
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto de Segurança Pública

Diretoria Administrativo Financeira

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de Teleprompter Profissional para atender às necessidades do Instituto de
Segurança Pública, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.
1.2. A contratação será realizada em lote único, formado por 1 (um) item, conforme tabela
abaixo, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

ITEM ESPECIFICAÇÃO ID
SIGA

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

TELEPROMPTER -
TIPO: COM
SUPORTE,
UNIDADE OPTICA:
ESTRUTURA
OTICA,
ACABAMENTO:
METAL COM
PINTURA EPOXI
PRETA, TIPO
ESPELHO: VIDRO
REFLEXIVO
(31,5X42CM), COM
BORRACHA DE
PROTECAO PARA
FIXACAO DOS
VIDROS, 02
OPCOES DE
VIDROS SFHD E
CHROME, TIPO
MONITOR: HDMI ,
TAMANHO
MONITOR: 19``,
BASE: TRIPE
REFORCADO DE
ROSCA 3/8,
ALTURA 0,6 ATE
1,9 METROS,

SUPORTAR 3,5 KG,
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SUPORTAR 3,5 KG,
ACESSORIOS:
SUPORTE PRA
FIXACAO DE
SMARTFONE E
TABLET, SUPORTE
PARA FIXACAO DE
CAMERA,
CARACTERISTICAS
ADICIONAIS:
REGULAGEM E
INCLINACAO DA
TELA, E
REGULAGEM DA
DISTANCIA E
ALTURA DA
CAMERA EM
RELACAO AO
VIDRO, E
CONTROLE
BLUETOOTH,
COIFA
REMOVIVEL EM
TECIDO GROSSO
SEM PASSAGEM
DE LUZ,
REPRODUCAO
COM TELAS,
TABLET,
SMARTPHONES E
NOTEBOOK 19``,
FORMA
FORNECIMENTO:
UNIDADE - ID:
178165 - CÓDIGO
DO ITEM:
6710.002.0003,
MODELO DE
REFERÊNCIA:
TELEPROMPTER
PROFISSIONAL
DESVIEW T20

178165 UN. 01 R$ 8.855,23 R$ 8.855,23

 

1.3. Na hipótese de haver divergências entre as informações do SIGA e do Termo de Referência,
os dados constantes no Termo devem prevalecer.

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

Das especificações técnicas
1.6. O equipamento deverá ser um Teleprompter Profissional com monitor integrado de 20”,
compatível com câmeras DSLR, mirrorless, filmadoras e câmeras de cinema, permitindo gravações em
modo horizontal e vertical. O conjunto deverá incluir case rígido de transporte com rodas e vir
acompanhado com Tripé Profissional Kingjoy VT-3500S com Cabeça Hidráulica Fluida de 1.97m para
20kg, compatível com o equipamento.

1.6.1. Divisor de Feixe (Beam Splitter)
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O teleprompter deverá possuir divisor de feixe óptico com as seguintes características:

– Dimensões mínimas: 400 x 380 mm;

– Formato: retangular;

– Material: vidro óptico temperado, com elevada resistência a riscos e impactos;

– Revestimento: tratamento antirreflexo;

– Propriedades ópticas: transmissão de luz de 75% e refletividade de 25%;

– Acompanhado de para-sol e capuz que impeçam a entrada de luz externa.

1.6.2. Monitor Integrado

O equipamento deverá incluir monitor profissional específico para teleprompting, com:

– Tamanho diagonal de 20” (50,8 cm);

– Resolução nativa Full HD (1920 x 1080), proporção 16:9;

– Brilho mínimo de 350 nits;

– Função auto-reversível (mirror);

– Entradas: 1× HDMI e 1× VGA;

– Alimentação bivolt: 100–240 VCA, 50/60 Hz;

– Conexão do sistema via USB-A.

1.6.3. Estrutura e Construção Física

A estrutura do teleprompter deverá atender aos seguintes requisitos:

– Construção em alumínio, com alta durabilidade;

– Ajuste de altura mínimo de 300 mm;

– Suporte superior com duas sapatas frias para acessórios (microfones, iluminadores etc.);

– Dimensões aproximadas do conjunto: 68 × 41 × 38,5 cm;

– Peso aproximado: 5 kg;

– Suporte ajustável para câmeras, compatível com lentes wide de até 24 mm.

1.6.4. Controle e Operação

O teleprompter deverá permitir controle remoto e operação independente por meio de:

– Controle remoto sem fio, via tecnologia Wi-Fi ou Bluetooth, com alcance mínimo de 10 metros;

– Pedal com conexão USB-A, para comandos de play/pause e navegação;

– Software compatível com sistema operacional Windows, aceitando arquivos Word, TXT e PDF;

– Possibilidade de ajuste de cor de fundo, cor da fonte e tamanho do texto.

1.6.5. Compatibilidade e Recursos Funcionais

O equipamento deverá cumprir os seguintes requisitos funcionais mínimos:

– Compatibilidade com câmeras DSLR, mirrorless, filmadoras e câmeras de cinema;

– Operação com câmera em montagem horizontal ou vertical;

– Monitor e estrutura dobrável para facilitar montagem e transporte;

– Acompanhamento de dongle ou adaptador de criptografia do software de teleprompting (se aplicável ao
fabricante).

1.6.6. Itens Inclusos (Kit Completo)

O conjunto deverá ser entregue com todos os itens a seguir:

– Teleprompter profissional completo;
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– Monitor de 20” Full HD;

– Vidro divisor de feixe com para-sol;

– Suporte ajustável para câmera;

– Placa de montagem do monitor;

– Controle remoto sem fio;

– Pedal USB-A;

– Adaptador Wi-Fi/Bluetooth;

– Cabos: HDMI, VGA e USB;

– Fonte de alimentação bivolt;

– Case de transporte rígido com rodas.

– Tripé Profissional Kingjoy VT-3500S com Cabeça Hidráulica Fluida de 1.97m para 20kg, compatível
com o equipamento.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, doc. 100724866.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme
detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 42498600000171-0-000075/2025;

II) Data de publicação no PNCP: 20/11/2024;

III) Id do item no PCA: 1567;

IV) Classe/Grupo: 6720 - CAMERAS FOTOGRAFICAS.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, doc. 100724866.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
4.1. A escolha da marca e modelo Desview T20, Teleprompter Profissional com monitor de 20”
Full HD e case de transporte, decorre de necessidade técnica devidamente justificada, enquadrando-se nas
hipóteses excepcionais em que a legislação admite a indicação de marca, conforme o art. 41, inciso I, da Lei
nº 14.133/2021. O equipamento atende integralmente aos requisitos funcionais definidos pela área técnica,
em especial no que diz respeito à nitidez da projeção, ângulo de leitura ampliado, estabilidade da estrutura,
compatibilidade com câmeras profissionais já utilizadas pelo Instituto e desempenho em ambientes de
gravação variados. O modelo Desview T20 destaca-se por oferecer monitor Full HD de 20”, que
proporciona excelente legibilidade mesmo em gravações externas, controle remoto dedicado, que confere
maior precisão operacional, e case rígido de transporte, essencial para garantir integridade física do
equipamento em deslocamentos frequentes. A análise de mercado identificou que esse modelo é
comercializado por diversos fornecedores, o que afasta qualquer risco de direcionamento indevido e
confirma tratar-se de referência amplamente disponível. Além disso, o conjunto de características técnicas
— especialmente o tamanho do monitor, o padrão de encaixe universal, o controle remoto nativo e a
robustez do case — mostrou-se indispensável para assegurar uniformidade, eficiência operacional e
compatibilidade com a estrutura já existente no estúdio institucional. Dessa forma, a indicação da marca
não tem caráter restritivo, mas cumpre finalidade técnica legítima: garantir a padronização da solução,
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manter a compatibilidade com os equipamentos já em uso e assegurar desempenho adequado, sendo
plenamente amparada pelas exceções previstas na legislação, inclusive para fins de parametrização de
qualidade.

 

Subcontratação
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

Garantia da contratação
4.3. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

 

Justificativa para o parcelamento ou não da contratação
4.4. Não será admitido o parcelamento para a presente contratação, com base nos critérios dos
§3° do art. 40 da Lei Feral n° 14.133/2021.

4.5. Será concedido o tratamento favorecido previsto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº
123, de 2006 e no Decreto n.º 42.063, de 2009, para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI;

4.5.1. A obtenção dos benefícios a que se referem os artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123,
de 2006, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados do(a) publicação do Contrato
no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Benedito Hipólito, 216, 12º Andar,
Cidade Nova, Rio de Janeiro, com prévio agendamento, entre 10h e 16h, A/C da Assessoria de
Comunicação.

 

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia contratual dos produtos será o estabelecido na Lei Federal n° 8.078. de
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

 

Obrigação das partes
5.5. Obrigações da contratada
5.5.1. Fornecer os materiais com características exigidas no Termo de Referência e de acordo com
a legislação vigente pertinente, sendo vedadas soluções alternativas para consecução do objeto, ressalvadas
as hipóteses de expressa anuência por parte do Instituto de Segurança Pública;

5.5.2. Efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta
vencedora, bem como do edital e seus anexos;

5.5.3. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo
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a responder pelos danos causados diretamente ao Instituto de Segurança Pública ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;

5.5.4. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados ao ISP e/ou
terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando
da execução dos trabalhos de fornecimento;

5.5.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela requisitante, obrigando-se a
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento;

5.5.6. Garantir a proteção e segurança das pessoas envolvidas direta ou indiretamente na entrega do
objeto licitado;

5.5.7. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por
seus empregados quando da entrega dos produtos;

5.5.8. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a
não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;

5.5.9. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação;

5.5.10. Atender prontamente todas as solicitações do ISP previstas no Termo de Referência;

5.5.11. Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações
não autorizadas pela requisitante;

5.5.12. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e no Termo de Referência.

5.6. Obrigações da contratante
5.6.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do fornecimento, inclusive
permitindo o acesso de prepostos ou representantes da CONTRATADA às dependências do ISP, no trato de
questões relacionadas à execução do objeto;

5.6.2. Prestar informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto que ve nham a ser
solicitados por representante legal ou preposto da CONTRATADA;

5.6.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem fornecido perante as
especificações constantes do TR e da Proposta Comercial, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

5.6.4. Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto, de forma a verificar a
sua perfeita execução;

5.6.5. Manter, mediante Fiscalização, registros e documentos de controle relacionados com o
fornecimento dos bens;

5.6.6. Notificar formalmente a CONTRATADA por ocorrências de eventuais imperfeições no
curso da execução do fornecimento, fixando prazo para a sua correção;

5.6.7. Aplicar as penalidades por descumprimento de obrigações pactuadas neste Termo de
Referência, no edital de licitação e demais anexos;

5.6.8. Verificar, durante a vigência do contrato, a manutenção das condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

5.6.9. Efetuar o pagamento do fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo
estabelecidos no edital de licitação e seus anexos;

5.6.10. Sustar, no todo ou em parte, a execução do fornecimento do bem, sempre que a medida for
considerada necessária;

5.6.11. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com ter ceiros,
ainda que vinculados à execução do presente TR, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus emprega dos, prepostos ou subordinados.

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
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6.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

 

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos.

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

 

Gestor do Contrato
6.15. Cabe ao gestor do contrato:

6.15.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

6.15.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
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relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.15.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.15.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.15.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.15.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.

6.15.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

 

7. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
7.1. Constitui infração administrativa, a prática, pelo CONTRATADO, das seguintes condutas
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021:

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
em especial quando:

7.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

7.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

7.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

7.1.5.4. deixar de apresentar amostra;

7.1.5.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento
convocatório;

7.1.5.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.5.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

7.1.5.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

7.1.5.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante o certame ou a execução do contrato;

7.1.5.10. fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.5.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
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quando:

7.1.5.12. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

7.1.5.13. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

7.1.5.14. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

7.1.5.15. apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento
como ME/EPP;

7.1.5.16. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

7.1.5.17. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. O CONTRATADO que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no
item 11.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

7.2.2. Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos
subitens 11.1.1 a 11.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros:

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 11.1.1, incidente sobre o valor total do
Contrato;

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.2 a 11.1.7, incidente sobre o
valor anual do Contrato;

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, incidente sobre o
valor anual do Contrato;

7.2.2.1. Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo da
multa do item 11.2.2 será o valor anual estimado da contratação.

7.2.2.2. Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá
exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato.

7.2.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº
14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 7.13.

7.2.2.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma
do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021.

7.2.3. Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos
casos relacionados os subitens 7.1.2 a 7.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº

14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem
a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

7.3. Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o
atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO, independente
de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento)
por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não
atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979, respeitado o limite de
30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

7.3.1. Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a
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multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que
exceder o prazo estipulado até o máximo de 2 % (dois por cento).

7.3.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item
11.3.1 autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas.

7.3.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções
previstas neste Contrato.

7.4. No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será
automaticamente devida multa compensatória no valor de .... % do valor do Contrato.

7.4.1. A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa
moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da
obrigação principal.

7.5. Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º,

incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021:

7.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.5.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da
Lei n° 5.427, de 1º de abril de 2009;

7.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

7.6. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante,
sendo competentes para sua aplicação:

a) as sanções previstas nos itens 7.2.1, 7.2.2 e 7.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa;

b) a aplicação da sanção prevista no item 7.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de
competência exclusiva:

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário de Estado;

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), da
autoridade máxima da entidade.

7.7. A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº
14.133/2021, devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente,
na Lei nº 5.427/2009.

7.7.1. A aplicação de sanção será antecedida de intimação do CONTRATADO, que indicará a
infração cometida, os fatos, os dispositivos do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a
penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o
local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas.

7.7.2. A defesa prévia do CONTRATADO será exercida no prazo de:

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 7.2.1 e 7.2.2, contado da data
da intimação;

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 7.2.3 e 7.2.4, contado da data
da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.

7.7.3. Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade
competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos
fundamentos jurídicos.
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7.8. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma:

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º,
da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº
14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa.

7.8.1. Aplica-se o disposto na alínea a do item 11.8 à multa compensatória, nos termos do
parágrafo único do art. 416 do Código Civil.

7.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº
14.133/2021.

7.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, cópias
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

7.10.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013 seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

7.10.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

7.10.2.1. Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art.
33, § 1º, do Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018.

7.11. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o
caso, aplicação de sanções ao CONTRATADO, em decorrência de conduta vedada no contrato, as
comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela
empresa junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado.

7.11.1. O CONTRATADO deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail")
cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado e confirmar o recebimento das mensagens
encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento
das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou
eventuais sanções aplicadas.

7.12. O CONTRATANTE deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) o extrato
de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar a formalização da
extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de
Janeiro.

7.12.1. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar e contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma
do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.

7.13. Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela
Administração ao CONTRATADO e da garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor do
saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade.

7.13.1. A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do
débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986.

7.13.2. O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem os
arts. 4° e 5° da Lei n° 5.351, de 15 de dezembro de 2008, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria da
Dívida Ativa deverá ser consultada.
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Recebimento
8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de
até 5 (cinco) dias corridos.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento
ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

 

Pagamento
8.10. O CONTRATANTE deverá pagar o preço ao CONTRATADO em parcela única, diretamente
na conta corrente de titularidade do CONTRATADO a ser indicada, junto à instituição financeira contratada
pelo Estado do Rio de Janeiro.

8.11. No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não possua agência da
instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro ou, caso verificada pelo CONTRATANTE a
impossibilidade de o CONTRATADO, em razão de recusa expressa da instituição financeira contratada
pelo Estado do Rio de Janeiro, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento
poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais
ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pelo CONTRATADO.

8.12. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de
cada parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, conforme
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência, bem ainda no artigo 140, II, alínea b, da Lei nº
14.133/2021 e nos arts. 20 e 22, XXIII, do Decreto nº 48.817/2023.

8.12.1. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao
CONTRATADO para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado.

8.13. O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento à Gerência
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de Contratos e Convênios - GERCCONV do ISP, situada na Rua Benedito Hipólito 216, Cidade Nova, na
cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro ou para o endereço eletrônico
contratos@isp.rj.gov.br.

8.14. Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente deverá verificar:

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;

b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de
licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação, por consulta aos seguintes
cadastros:

b.1) SICAF;

b.2) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

b.3) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

b.4) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

b.5) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União; e

b.6) módulo Registro de Ocorrências do SIGA;

c) por consulta ao SICAF, eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

8.14.1. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa e especifique as provas que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.

8.14.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto
à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.14.3. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão do Contrato nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADO
a ampla defesa.

8.14.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação.

8.15. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura.

8.15.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.16.2. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar nº 123/2006.

8.17. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato
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atribuível ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de mora pelo IPCA-E,
calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão
feitos mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro rata die.

8.18. O CONTRATADO deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo
ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento
esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e do
parágrafo 1º do artigo 2º da Resolução SEFAZ nº 971/2016.

 

Reajuste
8.19. Os preços são fixos e irreajustáveis.

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de DISPENSA de LICITAÇÃO sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

 

Das condições da proposta
9.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

9.2.1. Valor unitário do item.

9.2.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

9.2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na execução do objeto.

9.2.4. Devem ser apresentados em conjunto com a proposta os seguintes documentos: a) Catálogos
ou Manuais Técnicos.

 

Forma de fornecimento
9.3. O fornecimento do objeto será integral.

 

Critérios de desempate
9.4. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

9.4.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;

9.4.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos na Lei;

9.4.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

9.4.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle.

9.4.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
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9.4.6. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

9.4.7. Empresas brasileiras;

9.4.8. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

9.4.9. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

 

9.5. Será exigida a apresentação dos seguintes documentos de habilitação:

9.5.1. Habilitação Jurídica: Devem ser apresentados os seguintes documentos, conforme o
enquadramento:

9.5.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.

9.5.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

9.5.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br.

9.5.1.4. Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor
inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório do administrador, sendo assim enquadrada a sociedade
identificada como Empresas Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, na forma do art. 41, da Lei
nº 14.195, de 26 de agosto de 2021.

9.5.1.5. Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 ou norma posterior que
regule a matéria.

9.5.1.6. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

9.5.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz.

9.5.1.8. Quando cabível, os documentos apresentados devem estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva

9.5.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
9.5.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso.

9.5.2.2. Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.

9.5.2.3. Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

9.5.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

9.5.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
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apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

9.5.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

9.5.2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, eis que a apresentação do
Certificado de Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI supre tais requisitos.

9.5.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, mediante a apresentação
de:

9.5.2.9. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela
Secretaria de Estado de Fazenda; e

9.5.2.10. Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa,
para fins de participação em licitação, expedida pela Procuradoria Geral do Estado.

9.5.2.11. Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre, com a apresentação de:

9.5.2.12. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, perante o Fisco
estadual, pertinente ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, bem como de Certidão
perante a Dívida Ativa estadual, podendo ser apresentada Certidão Conjunta em que constem ambas as
informações;

9.5.2.13. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.5.2.14. Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma do art.
42 da Lei Complementar nº 123/2016, a documentação somente será exigida para efeito de assinatura do
contrato, caso se sagre vencedora no certame.

9.5.3. Habilitação econômico-financeira
9.5.3.1. Não será exigida habilitação econômico-financeira

9.5.4. Habilitação técnica
9.5.4.1. Não será exigida habilitação técnica

9.6. Disposições gerais sobre habilitação
9.6.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor provisoriamente classificado em
primeiro lugar será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo mínimo
de 2 (duas) horas e máximo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de inabilitação.

9.6.2. A habilitação dos fornecedores poderá ser verificada por meio do registro cadastral no
SICAF, quanto aos documentos por este abrangidos.

9.6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar será convocado a encaminhá-los, em formato
digital, por meio do sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas e máximo de até 5 (cinco) dias úteis, sob
pena de inabilitação.

9.6.3.1. O agente da contratação definirá o prazo para envio dos documentos de habilitação e os
complementares dentro do intervalo previsto acima, informando-o ao fornecedor.

9.6.3.2. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, de
ofício ou a partir de solicitação fundamentada feita no “chat” pelo fornecedor, antes de findo o prazo.

9.6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
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apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.7. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: a) complementação de informações
acerca dos documentos já apresentados pelos fornecedores e desde que necessária para apurar fatos
existentes à época da abertura do certame; e b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado
após a data de recebimento das propostas.

9.8. O Agente de Contratação poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

9.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

9.9. Na hipótese de o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar não atender às
exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do
objeto e as condições de habilitação.

9.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

9.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
fornecedor cuja proposta atenda ao Aviso de Contratação Direta, após declarada sua habilitação.

9.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.12.1. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

9.12.2. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

9.13. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.

9.13.1. O fornecedor deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para
receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento
de mandato com os documentos de habilitação.

9.13.2. Na hipótese de o fornecedor vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de recebimento da Nota de Empenho, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.14. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-seão
válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.

9.14.1. Caso seja feita a opção pela certidão referida no item 9.2.1, esta seguirá, como prazo de
validade, a sistemática própria estabelecida em âmbito federal constante do SICAF.

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$
8.855,23, conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima.
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11. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO E COOPERATIVAS
11.1. Consórcios

11.1.1. a) Será admitida a participação de licitantes em regime de consórcio.

11.1.2. As empresas consorciadas apresentarão compromisso público ou particular de constituição
do consórcio, subscrito por todas, onde deverá estar indicada a empresa líder como responsável principal
perante o ISP por todos os atos praticados pelo consórcio;

11.1.3. Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os requisitos de
habilitação, mediante a apresentação da documentação comprobatória.

11.1.4. As empresas consorciadas poderão, todavia, somar os seus quantitativos técnicos e
econômico-financeiros, estes últimos na proporção da respectiva participação no consórcio, para a
finalidade de atingir os limites fixados para tal objetivo no edital de licitação.

11.2. Cooperativas

11.3. Será admitida a participação na licitação de cooperativa de trabalho regida pela Lei Federal
nº 12.690, de 19 de julho de 2012, sendo esta considerada a sociedade constituída por trabalhadores para o
exercício ‘de suas atividades laborativas ou profissionais com proveito comum, autonomia e autogestão
para obterem melhor qualificação, renda, situação socioeconômica e condições gerais de trabalho, nos
termos da legislação em vigor.

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias, para o corrente exercício de 2025, assim classificadas:

Natureza da Despesa:
Fonte de Recurso:
Programa de Trabalho:
 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. DA RESPONSABILIDADE PRÉVIA DO LICITANTE:

13.1.1. Antes de apresentar a proposta, o LICITANTE deverá realizar todos os levantamentos
essenciais, de modo a não incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas ao fornecimento em favor
de eventuais pretensões de acréscimos de preços, alteração de data de entrega ou alteração de qualidade.

13.2. DA COMPOSIÇÃO DO PREÇO TOTAL PROPOSTO:

13.2.1. O preço total proposto deverá considerar a consecução do objeto da presente licitação,
englobando todos os custos diretos e indiretos incidentes, inclusive a entrega e o descarregamento.

13.3. DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS AOS PRAZOS DE FORNECIMENTO:

13.3.1. Cabe à CONTRATADA consultar com antecedência os seus fornecedores quanto aos prazos
de entrega do material especificado, não cabendo, portanto, a justificativa de atraso do fornecimento devido
ao não cumprimento da entrega por parte dos fornecedores.

13.4. DAS NOTIFICAÇÕES E PROTOCOLOS:

13.4.1. Todos os avisos, notificações, solicitações e comunicados referentes a prestação do presente
objeto só serão considerados entregues devidamente protocolados, enviados por telegrama, carta, fax ou
meio digital.

13.5. DA ESPECIALIZAÇÃO E COMPLEMENTAÇÕES IMPLÍCITAS:

13.5.1. Considerar-se-á a CONTRATADA como altamente especializada no produto em questão e
que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global de sua proposta, também, as complementações
e acessórios por acaso omitidos neste Termo de Referência, mas implícitos e necessários ao perfeito e
completo fornecimento dos bens contratados/adquiridos.
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ANEXO II - FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PROPOSTA DETALHE
A firma ao lado mencionada propõe fornecer ao Instituto de Segurança
Pública do Rio de Janeiro, pelos preços abaixo assinados, obedecendo
rigorosamente ao estipulado e constante do Termo de Referência no processo
SEI-090002/000512/2025.

Razão Social:
CNPJ:
Inscrição Estadual:
Endereço:
Tel:
E-mail:

ESPECIFICAÇÃO:
Aquisição de Teleprompter Profissional para atender às necessidades do Instituto de Segurança Pública,
nas quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.

item especificação unid qtde preço unitário preço total

Anexo I a III (120045317)         SEI SEI-090002/000512/2025 / pg. 19



1

TELEPROMPTER - TIPO: COM
SUPORTE, UNIDADE OPTICA:
ESTRUTURA OTICA,
ACABAMENTO: METAL COM
PINTURA EPOXI PRETA, TIPO
ESPELHO: VIDRO REFLEXIVO
(31,5X42CM), COM
BORRACHA DE PROTECAO
PARA FIXACAO DOS VIDROS,
02 OPCOES DE VIDROS SFHD
E CHROME, TIPO MONITOR:
HDMI , TAMANHO MONITOR:
19``, BASE: TRIPE
REFORCADO DE ROSCA 3/8,
ALTURA 0,6 ATE 1,9 METROS,
SUPORTAR 3,5 KG,
ACESSORIOS: SUPORTE PRA
FIXACAO DE SMARTFONE E
TABLET, SUPORTE PARA
FIXACAO DE CAMERA,
CARACTERISTICAS
ADICIONAIS: REGULAGEM E
INCLINACAO DA TELA, E
REGULAGEM DA DISTANCIA
E ALTURA DA CAMERA EM
RELACAO AO VIDRO, E
CONTROLE BLUETOOTH,
COIFA REMOVIVEL EM
TECIDO GROSSO SEM
PASSAGEM DE LUZ,
REPRODUCAO COM TELAS,
TABLET, SMARTPHONES E
NOTEBOOK 19``, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE -
ID: 178165 - CÓDIGO DO
ITEM: 6710.002.0003,

MODELO DE REFERÊNCIA:
TELEPROMPTER
PROFISSIONAL DESVIEW T20

Un. 01 R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR TOTAL POR EXTENSO  
OBSERVAÇÕES: Validade da Proposta-Detalhe: 60

(sessenta) dias.
1) A PROPOSTA-DETALHE deverá:

● Ser preenchida integralmente por processo mecânico ou eletrônico, sem emendas e
rasuras;

Prazo de entrega: 10 dias úteis após o
recebimento da Nota de Empenho ou

assinatura do contrato.
● Conter os preços em algarismos e por extenso, por unidade, já incluídas as despesas de
fretes, impostos federais, ou estaduais e descontos especiais;

Local de entrega: Rua Benedito
Hipólito, nº 216, 12º andar - Bairro
Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ,

CEP 20211-130
Declaramos inteira submissão ao

presente termo e legislação vigente.

● Ser datada e assinada pelo gerente ou seu procurador.

2) O Proponente se obrigará, mediante devolução da PROPOSTA-DETALHE, a cumprir os Em __/__/____
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termos nela contidos;

(Assinatura do responsável)

3) A licitação poderá ser anulada no todo, ou em parte, de conformidade com a legislação
vigente.

Nome Completo:

Cargo:

 

 

ANEXO III - MODELO DE TERMO DE GARANTIA

 

1 – DA GARANTIA
 

1.1 A EMPRESA, doravante denominada Concedente, garante os serviços e produtos por ela fornecidos,
pelo período de 12 (doze) meses, contada a partir do recebimento definitivo do objeto do contrato.

1.1.1 Esta garantia abrange peças, materiais e serviços, desde que os produtos tenham sido utilizados
conforme orientações contidas em seus manuais de instruções e/ou guias de instalação.

1.1.3 A garantia compreende a substituição de peças e a mão de obra no reparo de defeitos de fabricação e
instalação.

1.1.4 Somente um técnico autorizado pela Concedente está habilitado a reparar defeitos cobertos pela
garantia, mediante abertura de chamado;

1.1.5 A garantia de que trata este documento refere-se a XX (quantidade por extenso) do produto
XXXXXXXXXXX entrege nas dependências do ISP, conforme Nota(s) Fiscal(is) nº(s)
______________________,

 

2 – DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA
 

A Concedente deverá prestar garantia aos produtos, materiais e peças que se fizerem necessários no prazo e
forma especificados a seguir:

 

2.1 A assistência técnica será prestada na modalidade “on-site” de segunda-feira a sexta-feira, no horário de
9h às 18h, e consistirá na reparação de eventuais defeitos e na substituição de peças e componentes que se
apresentem defeituosos, de acordo com normas técnicas específicas.

2.2 A assistência técnica consistirá na execução de todos os serviços necessários ao perfeito funcionamento
do produto, com o fornecimento de todo o material necessário à execução dos serviços.

2.3 A Contratada deverá garantir assistência técnica, seja por meio de rede mantida pelo próprio fabricante
ou por meio de rede por ele credenciada, na cidade do Rio de Janeiro.

2.4 A assistência técnica utilizará apenas peças e componentes originalmente recomendados pelo fabricante,
salvo nos casos fundamentados por escrito e aceitos pelo Contratante.

2.5 A abertura de chamados será efetuada por correio eletrônico e por telefone com número DDD igual ao
da localidade do Contratante, ou através de prefixo “0800”.

2.6 O prazo para atendimento de chamado e devida resolução de problema em produtos e serviços já
fornecidos é de até 10 dias úteis, a partir da comunicação do defeito realizada pela Contratante à contratada,
conforme sistema de registro da própria contratante.

2.7 Na abertura do chamado a contratada deverá fornecer um número de registro para acompanhamento de
cada chamado.
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3- AS GARANTIAS LEGAL E/OU CONTRATUAL NÃO COBREM
 

3.1 Falhas no funcionamento dos produtos decorrentes de uso inadequado, ou seja, em desacordo com as
instruções e/ou recomendações de uso.

3.2 Produtos ou peças que tenham sido danificados em consequência de remoção ou manuseio por pessoas
não autorizadas ou fatos decorrentes de forças da natureza, tais como raios, chuvas, inundações, etc.

 

4 – AS GARANTIAS LEGAL E/OU CONTRATUAL FICAM AUTOMATICAMENTE
INVALIDADAS SE:
 

a) Na utilização do produto não forem observadas as especificações e recomendações de uso.

b) O produto tiver sofrido alterações ou modificações estéticas e/ou funcionais, bem como tiver sido
realizado conserto por pessoa ou entidades não credenciadas pela Concedente.

c) Os defeitos forem provocados pelas utilizações de material ou peças fora das especificações.

 

5 – SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE GARANTIA
 

Multa, no percentual de 0,5% (meio por cento) por dia, calculada sobre o valor do contrato (Nota de
Empenho), na hipótese de atraso no atendimento de chamado e devida resolução de problema em produtos
e serviços já fornecidos, cujo prazo é de 10 (dez) dias úteis.

 

Cada atraso desencadeará a respectiva apuração de multa.

 

Rio de Janeiro, XX de XXXXX de 2025.

 

INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚBLICA - ISP

Diretora-Geral

 

 

CONTRATADA

Sócio Administrador

 

 
Rio de Janeiro, 01 de outubro de 2025.
Referência: Processo nº SEI-090002/000512/2025 SEI nº 120045317

Rua Benedito Hipólito, nº 216, 12º andar - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20211-130
Telefone: 2332-9642 - http://www.isp.rj.gov.br/  
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